
ERRATA DO TERMO DE REFERÊNCIA DA DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 102/2025

A Câmara Municipal de Jataí, por meio de sua autoridade competente, torna pública a 
presente ERRATA, para corrigir informação constante no Termo de Referência da Dispensa de 
licitação nº 102/2025, Processo Administrativo nº 1337/2025, referente à contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de pedreiro, para pequenos reparos.

Onde se lê:

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1.  O pagamento,  será  efetuado até  05  (cinco)  dias,  contados  da  apresentação dos
comprovantes de abastecimento e Nota Fiscal, que deverá ser emitida no primeiro dia útil do
mês subsequente do fornecimento do combustível.

8.2. A Câmara Municipal de Jataí, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se,
no  ato  da  atestação,  verificar  que  o  material  não  corresponde  às  especificações  dos  itens
conforme este Termo de Referência e da proposta apresentada.

Leia-se:

8 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento, será efetuado até o 5º (quinto) dia, contados a partir da apresentação
da Nota Fiscal e entrega dos serviços contratados.

8.2. A Câmara Municipal de Jataí, reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se, no
ato da atestação, verificar que o material utilizado e os serviços executados não correspondam às
especificações do Termo de Referência e da proposta apresentada.

Os demais parágrafos e condições do Termo de Referência permanecem inalteradas.

Publique-se e cumpra-se.

Jataí-GO, 02 de dezembro de 2025.

Marcos Patrick de Castro Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Jataí
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